
ESTADO DO PARÁ
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÂJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria n" 07/2022-GP

DESIGNAçÂO OE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execugão dos

@ntratos no exercicio de 2022 firmados pela SecÍetaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico do Municipio Canaâ dos Carajás,

Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de canaã dos carajás, Estado do Pará, o sr, JoSElt/lRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atribuiçoes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de lunho de 1993.

tut. í0 - Dêsignar o(a) servido(a) DAIANE BRANDAO BRAGA, CPF no 010.334.M2-28, Matriqlla: 023'1937,

cargo/funçâo: GESTOR DE SETOR - SUPERIOR, para acompanhaÍ e fiscâlizar a execução dos @ntratados no

exercicio de 2022, ftrnados pela SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento Econômico do Municipio Canaã dos

Carajás, Estado do Pará, referente aos seÍviços, aquisiçoes, expediente e locação de imóvê|.

l- zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em Íegisfo própÍio todas as oconências à sua
exediÉo, determinando o que Íor nêcessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus supeÍiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos
termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoÍidade superioÍ a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
lll- atestar, formalmente, nos autos dos pro@ssos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

materiais lomecidos, antes do encaminhamento ao FinanceiÍo para pagamento.

AÍt.30. Pela acumulaçâo das atribuiÉes referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e
fiscalizâÉo à execução dos conratados no exercicio de 2022 firmados pelâ SecÍetaria Municipal de
Desenvolvimento Ec'onômim do Municipio Canâã dos Carajás, Estado do Pará, não deconerão ao nomeado, o

acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

AÍt. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e pubiique-se.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigoÍ na data de sua assinatura

Art. 60 - Revogam-se as disposiçôes em contrário

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO OO PARÁ, AO 03 (TêS) diA MêS dE

ja eÍo de2022.

JOSEMIRA RAIMU

icipal
LHA

Prefeita

Canaã dos CaÍqás, Estado do Pará, 03 d e janeiÍo de 2022.

RESOLVE:

AÍt. ? - Determinar que o fiscal ora designado deverá:



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO OE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, DAIANE BRANDAO BRAGA, CPF no 010.334.642-28, MatÍicula: 023'í937, cargo/Íunçâo: GESTOR DE SETOR -

SUPERIOR, para acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos contratados no exercicio de 2022, firmados pela

SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, referenle

aos seNiços, aquisiFes, expediente e locaçâo de imóvel.

DA LEGALIDADE:

"Aí. 67 da Lei Geral das Licitaçúes N" 8.666/93"

"Aí. 67 A execuçâo do contrato deverá seÍ acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado, peÍmitida a confatação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertnente a essa atribuição'

'§ 10 O representante da Administraçâo anotará em registro prôprio todas âs oconências

relacionadas com a execução do contÍato, determinando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observados.'

'§ 20 As decisôes e pÍovidências que ultÍapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus supeÍioÍes em tempo hábil para a adoçâo das medidas

convenientes.'

ComprometGme â bem desempenhaÍ e oJmpriÍ as atribuiÉes de rêpresentrr os firmados pela

SecÍotaria Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o

encargo presto os seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a execução de

contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade pala o qual fui

designado (a).

Do que para @nstar, lavra-se o presente TeÍmo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

DAIAN E BRANDAO BRAGA

Fiscal de Contrato
Pott. 07 12022-GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 03 de janeiro de 2022.

@



PaÍá- l0 de Janeiro de 20?2 . Di:iÍio Oficial dos Municipios do Estado do PâÍá . 
^NOXllliN'2905

A Prefeita Municipal dc Canaã dos Carajiís. Estâdo do Pará o SÍ-
JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ C^DELIIA. no. úso de suas
atÍibuições legais, mnsiderando o disposto no aÍt. 67 dâ tri 8.6(É- dc
2l de junho de 1993.

CTBI\fTI D,\ PRf IJEI'I'\
PORTTRL\ \'07n022

Portrris n" 072022-GP
DESIG\A('.iO DE FISC.\L Df, ( OYtR{TO

Designa servidoÍa paÍa acompanhar e fiscalizar a

execução dos conlÍalos no crercicio de 2022
firmados pela Sccrclaria Municipal de
Desenvolvimenlo Lconômico do Municipio Canaà
dos Carajiis. [slado do Pará.

RESOLVE:

âI;,1: ;, Bil1iã,-iâi ffi;1"#1'.,Ç;m
DE SETOR - SUPÉRIOR. pâr'a acompanhar e fiscalizar a execuçikr
dot conEatados no exeÍcicio de 2022. fiÍmados pela SecÍetaÍia
Muíiciptl de l)esmvolvirnento Econômico do Município Canaâ dos
Carajír. Estado do PanL rcferelte aos s€Íviços. aquisiçõe§. expediente
e bcaçeo de imóvel.

AÍ.2'- DeleÍminâr que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar p-lo fiel cumprimento do contÍato. arolando em regislÍo
pÍópÍio lodas as ocoÍências â suâ c\ecuçâo. determinando o quc [or
necessáÍio à regularizaçâo das fallas ou dos deÍêitos obseÍlados- e-

submelcí aos seus sup€rioÍes. cm tcmpo hábil, as decisôes e as
pÍotidências que ultrapassarcm a sua compelência. nos termos da lei:
ll - araliar- continuamente. a quâlidâdc dos seniços pÍestados e/ou
mâtcriais fomecidos pela CONTR^T^D^. em p€riodicidadc
adsquada ao objeto do contÍato. e dlrante o seu peÍiodo de ralidadc.
clentualmente- propor a autoridade superior a aplicaçâo das
penâlidades l('galmente estatelecidas:
lll- atestaÍ. íormalmsnte- nos aulos dos pÍocessos. as notas liscais
relâti\as aos seniços prestados e/ou âos malcÍiais lbrnecidos- antes do
encamirhamento ao Financciro para pâgamento.

Art.3'- Pela acumulação das atíibuições Íeferente âo cargo atual de
ocupaçâo e o acompanhamento e fiscalização à execução dos
contÍatados no exeÍcício de 2022 Íirmados frcla SccÍetaria Municipal
de Dcsenvolvimento Econômico do Município Canaâ dos Caraiá§.
Lshdo do PâÍi nào decoÍrerào âo íomeâdo o acésdmo aos seus

vencimentos. continuando os mcsÍnos a Íeceber de amÍdo com o
cargo de origem.

..1í. {" - Dê-se ciência ao seÍvidoÍ dcsignado e publique-se.

,\í. 5" - Esta PoíaÍia enlra ern vigor na data da sua assinatura.

..1í. 6' - Rcvogam-se as disposiçô!'s cm contrário.

REGISTRE-SE. Pr B1_rQl E-SE. ( t lrPR.\-Sf

G,\BI\EI'E DA PREFEITI }II \I('IP.\L DE C{\.{Ã DOS
( rRA.liS, ESTADO DO P.\Ri. ao 03 (lrôs) dia mês de -taneiro de

t0t:

JOSEM I R.4 RÁ I M UND,I DI N IZ G,4DE L H A
Píefeila Iüunicipâl

I r.llllo DE co\rPRol[ 1_ R]:SP()\S{B _IÍ){DE

Eu. DAIANE BRANDAO BRACA. CPF n' 010.334.642-28.
Malricular 02119f7- cargo/tunçào: (;ESTOR DE SETOR -
SUPÊRIOR. para acompanhaÍ e fiscalizar a execuçâo dos contratados
no e\eÍcicio de 2022. firmados pela SecÍetaÍia Municipal de
I)esenr oh iÍnenlo Fconómico do lúunicipro Câíirã dos Carajàs.

D,T LE(;TLID{Df:

-^í 67 da Lei Geral das Licirâçõcs N" t.666/91--

''Aí. ó7 A execuçâo do contrato dcveÍá ser acompanhada e fiscalizada
por um reprcsentâÍtc da 

^dminislraçâo 
especialmente designado-

pcÍmitida â contratação dc tcrceiros parâ âssisti-lo e subsidiá-lo dc
infoÍmações peÍtinente a essa atribuição"

"§ l'O representante da AdministÍação anotará em Íegistro pÍópíio
todas as ocorrências relacioíadas com a cxccução do contralo.
dctcrminando o que for necessáÍio â ÍcgulâÍização das laitâs ou
defeitos obseÍvados. '

"§ 2' As decisões e pÍovidências quc ultíapâssaÍcm a compcléncia do
repÍesentante deveÍào scr solicitadas a seus superiores enr tempo hábil
para a adoçào dâs medidm convcnicnlcs.'

Comprometo-Íne a bem desempenhar e cumprir as atribuiçõcs dc
representaÍ os firmados Írela sccÍctanâ Municipal dc
Desenvolvimento Econômico do Municipio Cânaà dos CaÍâjâs.
Estado do Pârà actilando o cnczügo pr€\lo 05 s€guinles
compÍomissos- no acompaíhamenlo e Í'iscalizaçâo que mvoher a

etecüção dc coítratos

Declaro-me desimpedido {a)e sem suspeiçào para funcionâÍ nos autos
na qualidade para o qual firidesignado 1a)-

Do quc para constar. lavra-se o pÍesenle -l-ermo. que ao fim assino

Estado do Parii Íeferente aos seNiços. aquisiçôes. cxpediente e
locação dc imóvel,

DÁIÁNE BR,4NDAO BR,IGÁ
Fiscâl de ContÍâro
Pon. 0'l 12022-GP

Publicedo por:
Daniel de S. Dioiz da Sil\a

( úligo ldentifi câdor:79{{99('5

c \Bt\l:t u t).\ PREt-ftl \
PORr\Rt \ \'08/2022

Portârie n' 0t/2022-(;P
Drsrc\Â(rio Dr FrscÀr. Df ('o\TRATo

Dcsigna sen idoÍa paÍa acompanhfi c liscâli7âr â

c\ecuçâo dos contÍatos no erercicio de 2022
firmâdos pclâ SccÍetaria Municipal de

Desenvolvincnto Lconômico do Municipio Canaâ
dos Carajás- Lstado do PaÍá.

A PÍefcila Municipal de Canaà dos ( âÍajás. Estado do Pafil o Sr.
JOSEMIRA RAIMUND^ frlNlT C^DÊLHA. no uso de suas

atribuiçôes legais. consideraÍdo o disposto no art 67 dâ l-ei 8.666. dc
?l dejunho de 1993.

RÍ:SOl.\ [.:

AÍ. l' - Designe o(a) seÍvidoÍ(â) (;tIILHERME PEREIRA NEVES.
CPF n' 709.773.482-53. Matricüla: .1f.36ó25. cáÍgo/função: Auditor

^mbiental. 
parâ acompanhar c Íiscalizar a e\ecução dos coÍtratado§

no exeÍcicio de 2022. ÍiÍmâdos pcla secretaÍia Münicipal de
Desenvolvimento Econômico do Municipio Canaâ dos CaÍajás.
Lstado do Pârá. rcfeÍentc ao distÍito empresarial.

Art,2'- DeleÍminar qus o fiscal ora dcsignado dc!eÍá:

| - zelar pelo fiel cumpÍimcnto do contrâlo- anotirndo em registro
próprio Íodas às ocorÍmcias à sua c\ccução- determinando o que for
ncccssáÍio à regularizâÇâo das faltÀr ou dos defeitos observados. e.

\rs\ .d iaÍionrun ic ipal com br/làmcp l.l
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